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Exmo. Sr. Presidente e Nobres Vereadores,

Considerando que o Governo Federal que criou o Programa DST / AIDS, para
dar assistência e prevenção as pessoas portadoras do virus HIV AIDS;

Considerando que devido a criação deste programa o municipio tem que se
adequar com a contratação de pessoal para desenvolver o programa;

Considerando que o Governo Federal, não regulamentou este programa não
dando a certeza de ser uma ação continuada, pois o mesmo é um progi'ama do atual
governo;

Considerando a Lei n° 9.962 de 22 de fevereiro de 2000, que disciplina o regime
de emprego público.

Considerando a redação do § 1° da Lei acima citada:
§ 1° Leis especificas disporão sobre a criação dos empregos de que trata esta Lei

no Âmbito da Administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo,
bem como sobre a transformação dos atuais cargos em empregos;

Considerando que o Programa DST / AIDS, para dar assistência e prevenção
as pessoas portadoras do virus HIV AIDS, para efetuar a contratação junto ao
emprego público necessita da realização de concurso público e que dependem de lei
especifica para sua realização;

Tendo em vista, as considerações acima especificadas, tenho a honra de
encaminhar para apreciação dessa Nobre Câmara Municipal, o Anexo Projeto de Lei
que visa a autorização Legislativa para criação de empregos públicos no municipio de
Guaçui, como determina a Lei n° 9.962 de 22 de fevereiro de 2000.

Sem mais para o momento, espero contar com a colaboração dos Nobres Edis,
na apreciação e aprovação com a máxima urgência possivel e aproveitamos para
apresentar os nossos mais sinceros votos de estima e consideração.
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Atenci ente,

g"tr Rodrigues Pefein
''refeito Municipal
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PROJETO DE LEI N° 094/2008
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CAMAÍ=^ MUNICIPAL DE GUAÇUl
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"Dispõe sobre a criação do emprego
público de Médico Infectologista,
Médico Hepatologista, Psicólogo,
Enfermeiro, Farmacêutico, Assistente
Social, Técnico de Enfermagem,
Auxiliar Administrativo, Motorista,
Auxiliar de Serviços Gerais, no
Quadro de Pessoal do Executivo
Municipal, e dá outras providências".

O Prefeito Municipal de Guaçui, Estado do Espirito Santo, no uso
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele
SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° - Ficam criados empregos públicos de Médico Infectologista,
Psicólogo, Enfermeiro, Farmacêutico, Assistente Social, Técnico de Enfermagem,
Auxiliar Administrativo, Motorista, Auxiliar de Serviços Gerais, no Quadro de
Pessoal do Executivo Municipal, especificamente para atuar no Programa DST/AIDS,
com a quantidade de vagas especificadas no quadro abaixo:
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EMPREGO DST/AIDS VAGAS CARGA

HORÁRIA

Médico Infectologista 01 20 h/ s 4/h d

Médico Hepatologista 01 20 h/ s 4/h d

Psicólogo 01 20 h/s 4/ h d

Enfermeiro 01 40 h/ s 4/h d

Farmacêutico 01 20h/s4h/ d

Assistente Social 01 20h/s4h/ d

Técnico de Enfermagem 02 40 h/s 8/h d

Auxiliar Administrativo 01 40 h/ s 8/h d

Auxiliar de Serviços Gerais 01 40 h/s 8/h d

Motorista 01 40 h/s 8/h d

Parágrafo primeiro; O profissional que ocupar a função de
coordenador deverá trabalhar às 20 horas prevista neste anexo e mais 20 horas
referente à coordenação do programa, totalizando 40 horas semanais.

Parágrafo segundo: A coordenação municipal do programa somente
poderá ser ocupada por profissional envolvido no programa e que tenha nivel superior.

Art. 2° - O pessoal admitido para o emprego público terá sua relação
de trabalho regida pelo Decreto de Lei n° 5.452 de 1° de maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho e legislação correlata, naquilo que a lei não dispuser em
contrário.

Art. 3° - A contratação do pessoal para o emprego público deverá ser
precedida de concurso público de provas ou de provas e titulos, conforme a natureza e
a complexidade do emprego.

Praça João Acacinho, 01 - Centro - Cep: 29.560-000 - Guaçui-ES - PABX: (28) 3553-1493 - Telefax: (28) 3553-1794 -
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Art. 4° - O contrato de trabalho será feito por prazo indeterminado e
somente será rescindido por ato unilateral da administração pública nas seguintes
hipóteses;

I - Prática de falta grave, dentre as elencadas no art. 482 da CLT;

II - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;

III - necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de
despesa, nos termos da lei complementar a que se refere o art. 169 da Constituição;

IV - insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual
se assegurem pelo menos um recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, que será
apreciado em 30 (trinta ) dias, e o prévio conhecimento dos padrões minimos exigidos
para continuidade da relação de emprego, obrigatoriamente estabelecidos de acordo
com as peculiaridades das atividades exercidas;

Art. 5° - Aplica-se às leis a que referem os arts. 1°, § 1°, e 3°, V, o
disposto no art. 246 da Constituição Federal.

Art. 6° - Os Salários fixados para os cargos. Médico Infectologista,
Psicólogo, Enfermeiro, Farmacêutico, Assistente Social, Técnico de Enfermagem,
serão fornecido e fixada pelo Governo Federal, divulgada pelo Ministério da Saúde e
adequada a realidade do municipio.

Parágrafo primeiro: os salários fixados para os cargos acima
relacionados acompanham o anexo 1 da presente Lei, havendo alterações de valores os
mesmos deverão ser apreciados pelo Legislativo Municipal.

Parágrafo segundo: O servidor que ocupar a função de coordenador
terá uma gi-atificação de 30% (trinta porcento ) em seus vencimentos.

Art. T Os Salários fixados para os cargos de Auxiliar
Administrativo, Auxiliar de Serviços Gerais e Motorista, serão regidos pela tabela
salarial dos funcionários da Saúde, constantes no Plano de Carreira e Salários da
Classe conforme tabela abaixo:

Praça João Acacinho, 01 - Contro - Cop; 29.560-000 - Guaçuí-ES - PABX: (28) 3553-1493 - Telefax: (28) 3553-1 / 94
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I - Auxiliar de Serviços Gerais - Carreira I - Letra A
II - Auxiliar Administrativo - Carreira III - Letra A

Art. 8° - Ficam definidas as atribuições dos empregos constantes do
Art. 1° desta Lei:

DO MÉDICO INFECTOLOGISTA

COMPETE AO MÉDICO INFECTOLOGISTA DO PROGRAMA DST/AIDS

I - Captação dos sintomáticos e assintomáticos com utilização de
abordagens sindrômica e etiológica;

II - Solicitação de exames laboratoriais (especialmente a sifilis e o
HIV em gestantes), inclusive os complementares após resultado positivo de HIV, para
proceder o encaminhamento do usuário à US de referência local ou SAE de referência
regional;

III - Diagnóstico e tratamento das DST e de complicações, passiveis
de resolução na UBS, do HIV e outras DST (usuários e parceiros sexuais, acidentes
com material biológico, aplicação do protocolo para a redução da transmissão
vertical).

IV - Realizar consultas e tratamento das PVHA de acordo com as

orientações, protocolos e normas técnicas e com fluxos de referência e contra-
referência estabelecidos entre Estado e municipios, inclusive de gestantes HIV+ e
profissionais envolvidos em acidente com material biológico, encaminhados ou não
pelas UBS de seu território de origem;

V - Atender urgências e/ou realizar encaminhamentos segundo
fluxos definidos entre municipios e Estado;

VI - Viabilizar a troca de informações sobre o tratamento das PVHA
assistidas, quando procurado pelos profissionais da UBS do seu local de origem ou por
outro SAE;
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VII - Participar das discussões para atualização de consensos
terapêuticos;

VIII - Definir os casos de AIDS, conforme critérios estabelecidos
pelo MS e promover a sua notificação.

DO MÉDICO HEPATOLOGISTA

COMPETE AO MÉDICO HEPAPOLOGISTA DO PROGRAMA DST/AIDS

I - Realizar Consultas para o tratamento, controle e compensação
das hepatopatias avançadas;

II - Erradicação viral das hepatites crônicas B e C, prevenindo à sua
evolução para a forma crônica avançada e o hepatocarcinoma;

III - Tratamento das doenças metabólicas e auto-imunes do fígado,
assim como, a deficiência de alfa 1 anti-tripsina, hemocromatose e doença de Wilson;

IV - Solicitação de exames laboratoriais ( Carga viral, PCR
quantitativo, PCR qualitativo para o virus C, TGO, TGP, Fosfatase Alcalina, Gama
GT, Bilirrubina Total e Frações, Ferro Ferritina, Transferrina; Hbs Ag, Anti Hbs, Hbe
Ag, Anti Hbe, Anti HBC ( IgM/IgG), Anti HAV ( IgM/IgG), Eletroforese de
Proteinas, Auto anticorpos e bioquímica.

V - Atender urgências e/ou realizar encaminhamentos segundo
fluxos definidos entre municípios e Estado;

VI - Participar das discussões para atualização de consensos
terapêuticos;

VII - Definir os casos de Hepatites virais, conforme critérios
estabelecidos pelo MS e promover a sua notificação.

DO PSICÓLOGO
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COMPETE AO PSICOLQGO DO PROGRAMA DST/AIDS

I - Realizar consulta pré e pós-atendimento, com ênfase no suporte
psicológico e/ou psicoterapêutico, quando necessário, ao usuário e à familia, para a
convivência com a situação HIV+, e contribuir para a adaptação ao serviço e o
atendimento das respectivas necessidades expressas através da consulta.

DO ENFERMEIRO

ATRIBUIÇÕES DO ENFERMEIRO DO PROGRAMA DST/AIDS:

I - Realizar consultas de enfermagem, intercaladas com as consultas
médicas, de monitoramento do estado geral do indivíduo e adesão aos medicamentos;
excepcionalmente, poderão prescrever e aplicar medicamentos e solicitar exames de
rotina e complementares, de acordo com protocolos estabelecidos (segundo a Lei n.°
7.498/86, regulamentada pelo Decreto n.° 94.406, de 08 de junho de 1987), e
encaminhar para outros profissionais da equipe, conforme demanda apresentada.

DO FARMACÊUTICO
ATRIBUIÇÕES DO FARMACÊUTICO

I - Controlar estoques de medicamentos conforme a demanda;
II - Alimentar os programas de informação que cabem ás Unidades dispensadoras de
medicamentos;

III - Cumprir exigências burocráticas, tais como elaboração de boletins, mapas e
relatórios, para que seja garantido o acesso do usuário aos medicamentos;
IV - Solicitar medicamentos para as DST e I.O. - Infecções Oportunistas, na farmácia
central do Estado;

V - Efetivar consulta farmacêutica com verificação das drogas prescritas,
esclarecimentos sobre dosagens e efeitos colaterais, além de estimulo à adesão ao
tratamento.

DO ASSISTENTE SOCIAL

ATRIBUIÇÕES DO ASSISTENTE SOCIAL

Praça João Acacinho, 01 - Centro - Cep: 29.560-000 - Guaçui-ES - PABX; (28) 3553-1493 - Telefax. (28) 3553-1794
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Realizar pré-consuitas, integradas ou não com outros profissionais, elaborando relato
sobre as condições socioeconômicas e história familiar, visando a planejar o acesso do
usuário aos beneficios garantidos legalmente e aos disponibilizados no próprio serviço.

DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM E AUXILIAR DE ENFERMAGEM

ATRIBUIÇÕES DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM OU DO AUXILIAR DE
ENFERMAGEM DO PROGRAMA DST/AIDS

I  - realizar procedimentos de enfermagem, dentro de suas
competências técnicas e legais;

II - realizar procedimentos de enfermagem nos diferentes ambientes.
Unidades de Saúde e nos domicilios, dentro do planejamento de ações traçadas pela
equipe;

III - preparar o usuário para consultas médicas e de enfermagem,
exames e tratamento na Unidade de Saúde;

IV - zelar pela limpeza e ordem do material, do equipamento e das
dependências da Unidade de Saúde, garantindo o controle de infecção;

V - realizar busca ativa de casos de doenças infecto-contagiosas;

VI - contribuir, quando solicitado, com o trabalho realizado pelos
demais profissionais envolvidos;

. VII - executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica
e sanitária, no âmbito de sua competência;

VIII - realizar ações de educação em saúde aos grupos de controle de
patologias;

IX - realizar atividades de enfermagem, conforme competência legal,
correspondente ás áreas prioritárias na intervenção na Atenção Básica, definidas na
Norma Operacional da Assistência á Saúde- NOAS 2001;

Praça João Acacinho, 01 - Centro - Cep: 29.560-000 - Guaçui-ES - PABX: (28) 3553-1493 - Telefax: (28) 3553-1794 -
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X - outras ações e atividades a serem definidas de acordo com
prioridades locais durante o desenvolvimento do Programa.

DO AUXILIAR ADMINISTRATIVO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

I - Atender o publico, verificando a organização para o atendimento
do profissional em serviço, observando a ROA de atendimento;

II - Efetuar o controle da agenda de consultas;

III - Verificar horários disponiveis e registrar as marcações realizadas
para mantê-las organizadas e atualizadas;

IV - Atender os pacientes, procurando identifica-los, averiguando as
necessidades e o histórico clinico dos mesmos;

V - Receber recados e encaminha-los ao profissional;

VI - Controlar fichário e/ou arquivo de documentos relativos ao
histórico do paciente, organizando e mantendo-os atualizados;

VII - Pode esterilizar os instrumentos e desempenhar outras tarefas
afins, para auxiliar o profissional;

VIII - Preparar e enviar formulários de atendimento para a Secretaria
de Saúde, assegurando que os mesmos serão alimentados nos sistemas próprios;

IX - Guardar nos arquivos das unidades os números de
procedimentos realizados, visando se resguardar de auditorias ou prestações de contas;

X - Pode receber propagandistas de laboratórios;

XI - Pode datilografar ou digitalizar fichas e recibos;
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XII - Preparar o paciente para o atendimento;

XIII - Instrumentar o profissional;

XIV - Manipular materiais restauradores;

XV - Promover isolamento relativo;

XVI - Elaborar relatórios;

XVII - Executar outras tarefas de mesma natureza e mesmo nivel de
dificuldade.

DO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

ATRIBUIÇÕES DO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DO PROGRAMA
DST/AIDS

I - Desempenhar serviços de limpeza e desinfecção das unidades de
saúde;

II - Desempenhar Serviços de Vigia nas unidades de saúde;

III - Desempenhar ações de serviços gerais, auxiliando as diversas
ações do program.a;

IV - Desempenhar demais ações previstas no plano de carreira,
cargos e salários da Secretaria Municipal de Saúde, regida pelo estatuto dos servidores
públicos municipais.

DO MOTORISTA

ATRIBUIÇÕES DO MOTORISTA DO DST/AIDS

Praça João ACcicinho, 01 - Centro - Cepi 29.560-000 - Guaçui-ES - PABXi (28) 3553-1493 - Telefax. (28) 3553-1794
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I - Desempenhar atividades, dentro e fora da comarca de origem,
envolvendo à execução de trabalhos relacionada à condução, manutenção,
abastecimento e limpeza de veiculos automotores, utilizados no transporte das equipes
do Programa Saúde da Familia ou da Vigilância Epidemiológica ECD;

II - Vistoriar o veiculo com o objetivo de certificar-se de suas
condições de tráfego;

III - Registrar a movimentação e o recolhimento dos veiculos tendo
em vista o controle de sua utilização e localização, passando para o responsável pela
frota todas as informações a ele relacionadas;

IV - Informar ao setor de mecânica e aos responsáveis em relatório
preenchido, problemas detectados no veiculo;

V - Cuidar e zelar pelo veiculo, observando a kilometragem correta
para troca de óleo, observando a água, entre outros acessórios do veiculo realizando
assim uma vistoria preventiva;

VI - executar outras tarefas, da mesma natureza e grau de
complexidade.

VII - Manter todos os documentos pessoais em dia, e em caso de
deslocamento do veiculo estar portando todos seus documentos;

VIII - Seguir as normas de trânsito, evitando ser multado, uma vez
que a multa será descontada de seus proventos sendo esta de inteira responsabilidade
do condutor, salvo em justificativa plausível.

CABE A TODA EQUIPE EFETIVAR AS ATIVIDADES RELATIVAS A:

I - Acolhimento humanizado do usuário e familiares;

II - Aconselhamento em todo momento que se fizer necessário,
abrangendo parceiros sexuais, gestantes e outras.

12
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AO PROFISSIONAL INDICADO COMO COORDENADOR MUNICIPAL
CABE;

I - Liderar a elaboração de planos municipais de trabalho em DST e
AIDS;

II - Promover a descentralização da atenção à saúde em DST e
AIDS para todas as US, nas ações de sua competência;

III - Liderar a organização do trabalho na US de referência local
e/ou SAE;

III - Promover a integração da equipe, a observância e a utilização
eficiente das normas, protocolos, fluxogramas, pactuações e fluxos de referência
disponibilizados para a atenção em DST/AIDS;

IV - Articular com os setores que poderão garantir a aquisição e
dispensação de insumos, no nivel local (farmacêutico, auxiliar ou técnico de
enfermagem, profissionais administrativos) e estadual, e outros procedimentos
administrativos (burocráticos) necessários ao cumprimento das metas e objetivos do
programa;

V - Promover a articulação de dados (notificação) das DSTs,
inclusive da sifilis congênita e do HIV nos casos cabíveis (gestante e acidentes
ocupacionais, quando atendidos na UBS);

VI - Articular com profissionais que realizam serviços comuns a
diversos setores da UBS, destacando-se para as DST e AIDS:

VII - O técnico ou auxiliar de enfermagem - realiza a coleta de
sangue;

VIII - O auxiliar administrativo - recepciona usuários e familiares
orientando-se para o atendimento, além de tarefas burocráticas necessárias ao
desenvolvimento geral das competências estabelecidas na atenção em DST e AIDS;
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IX - O farmacêutico - controla o estoque e realiza dispensação de
medicamentos, solicitando as aquisições conforme a demanda;

X - O responsável pelo laboratório municipal ou pela compra de
exames - garante a realização dos exames preconizados para a rede básica (DST, HIV,
HIV em gestante, VDRL, Hepatites Virais).

XI - Articular parcerias e estruturar as condições para a educação
permanente da equipe (cursos, oficinas, treinamento em serviço, etc) e de profissionais
de outros setores afins, cuja capacitação se torna necessária para que a realização das
ações seja possibilitada;

XII - Articular e estabelecer parcerias com instituições da sociedade
civil que possibilitem a implantação e/ou ampliação de ações de prevenção e
intervenções voltadas para as populações mais vulneráveis.

Art. 9° - Os casos omissos serão submetidos à decisão conjunta da
Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de Saúde, através de
regulamentação própria, aprovada pelo Legislativo Municipal.

Art. 10° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaçui, Estado do Espirito Santo, em 23 de
dezembro de 2008.

VA^I?üER RODRIGUES miEERÀ
Prefeito Municipal

Praça João Acacinho. 01 - Contro - Cep: 29.560-000 - Guaçui-ES - PABX: (28) 3553-1493 - Telefax. (28) 3oo3-1794
C.N.P.J. 27.174.135/0001-20



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUl
Estado Espírito Santo

Guaçuí-ES, 30 de dezembro de 2008

Ao Exmo. Sr.

João Fernando de Faria

Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí

JUNTA-SE .
Sala das SessSes^j2 i

cAmara

'midiflfi '■ it'\^
•CIPAL DE GUAÇLrt

Cumprimentando-o, venho através do presente solicitar autorização
para a inclusão do parecer desta secretaria aos Projetos de Lei

1. Projeto de Lei n° 092/2008 de Criação do Plano de Carreira e
Salários da Secretaria Municipal De Saúde

2. Projeto de Lei n° 093/2008 de Criação de Emprego Público Para o
Programa CAPS 1.

3. Projeto de Lei n° 094/2008 de Criação de Emprego Público Para o
Programa DST/AIDS

4. Projeto de Lei n° 095/2008 de Criação do Emprego Público Para o
PSF — PA CS — CEO - Agentes De Endemiàs, Etc...

5. Projeto de Lei n° 096/2008 de Desmembramento da
Superintendência de Esportes e Adequação Isonômica.

Sem mais para o momento, aproveitamos para apresentar os nossos
mais sinceros votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Marilza^^^a^a Silva
Secretária Municipal de Finanças

www.guacui.com.bi -"www.qüacui.qov.es.br
Praça João Acacinho, 01 - Centro - Cep: 29.560-000 - Guaçui-ES - PABX: (26) 3553-1493 - Telefax: (28) 3553-1794 -

C.N.P.J. n° 27.174.135/0001-20
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Procuradoria Geral do Município

Trata o processo em questão, a criação do regime de emprego público
para o Programa do Governo Federal DST/AIDS ^ Controle de Doenças
Infecto Contagiosas , uma vez que este projeto somente normaliza a situação
do programa já existente no município que até então têm sido feito contrato
temporário e a legislação prevê que os mesmos deverão ingressar-se aos
cargos através de concurso público. Fez necessária a adequação, ressaltamos
que a criação do Regime de Emprego Público está previsto na 9.962 de 22 de
fevereiro de 2000 e vem ao encontro desta nova realidade, pois senão o
município teria que criar em sua estrutura estes cargos, sem a garantia do
Governo Federal quanto a continuidade dos programas acima citado,
informamos ainda que a dotação orçamentária encontra-se respaldado no
orçamento aprovado para o exercício de 2009, e o financeiro através de
repasses do governo federal e a contra-partida provenientes da EC 29 que
prevê gasto mínimos de 15% com ações e serviços de saúde. Sendo assim
solicito desta Douta Procuradoria que possa emitir parecer e encaminhar ao
Legislativo Municipal para a devida aprovação.

É o parecer

Em: 30 de dezembro de 2008.

Marilza^Ferreira da Silva
Secretária Municipal de Finanças



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
CNPJ n° 27.174.135/0001-20
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OF/PGM/N.° 221/2008/PMG.

Guaçüí - ES, 30 de dezembro de 2008.

Do: Exmo Sr. Procurador do Municipio de Guaçuí

Senhor MATEUS DE PAULA MARINHO

J U NTA-S E
Sala

^NIcWl de GUAÇUf

Ao: Exmo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Guaçui-ES.

Vereador JOÃO FERNANDO DE FARIA

Senhor Presidente:

Venho por meio desta, REQUERER a juntada dos pareceres em
anexo nos respectivos projetos de leis conforme numerado nó parecer.

Sendo só para o momento, valho-me do ensejo pára apresentar à
Vossa Excelência minhas.

Cordiais Saudações

MA ARINHO

adooc Cl 10

Praça João Acacinho, 01 - CEP: 29560-000 - Te! (28) 3553-1493 - Guaçul-ES



•, " REFEITURA MUNICIPAL DE/GÜAÇUÍ
5  PROCURADORIA GERAL DO MUMÇÍPIO

Projeto de Lei n° 094/2008. ./ j;;; CM

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Guaçiií j
VAGNER RODRIGUES PEREIRA :' / ;i ;

Trata-se de uma solicitação de emissão de Parecer no
sentido de se instituir o Emprego Público para o DST 1/Município de
Guaçuí-ES.

Os Empregados Públicos são todos os 'titulares de
emprego público (não de cargo público) da Administração Municipal
Direta e Indireta sujeitos ao regime da CLT e legislação correlata; daí
serem chamados também de celetistas.

Nesse regime o vinculo empregatício é dé natureza
contratual, comum, equiparando-se a Administração ao empregado
particular, sem quaisquer prerrogativas especiais. Assim, sendo, não
lhe é lícito alterar unilateralmente as condições pactuadas, nem
estabelecer cláusulas discrepantes da legislação trabalhista, nem se
subtrair às alterações legais de aplicação impositiva e imediata, bem
como decisões proferidas em dissídio coletivo, podendo, porém,
estabelecer a disciplina do serviço, como ocorre com; qualquer
empresa particular.

Por tudo isso, o regime trabalhista não é indicado para
a arregimentação do pessoal administrativo municipal, mas na
sistemática constitucional vigente é o único de que se pode valer a
Prefeitura para, em caráter temporário, recrutar servidores para
funções autônomas de índole transitória.

Não ocupando cargo público e sendo celetistas, os
empregados públicos não têm condição de adquirir á estabilidade
constitucional, nem pode ser submetido ao regime de previdência
peculiar, como titulares de cargo efetivo e agentes políticos, sendo
obrigatoriamente enquadrados no regime geral de previdência social, a
exemplo dos titulares do cargo em comissão ou temporário.

Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560-000 - ITl.: (0xx28) 3553-1493 -
Guaçuí - ES.

G-ES



REFEITURA MUNICIPAL DE <S|IÍgU]
PROCURADORIA GERAL DO MUNlGlPlÓ

Salvo para as funções de confiança ó difèçãõga serem
previstas a luz dos princípios de eficiência e razoabilidade nos
respectivos quadros de pessoal das pessoas jurídicas da AdniM|stração
Municipal indireta (na Administração direta, autárquicaje fundacional
as funções de confiança só podem ser exercidas poiv ocupãntes de
cargo efetivo - art. 37 da CF), os empregados piiifilicos dêvêm ser
admitidos mediante concurso público ou processo |eiêtivò público,
de modo a assegurar a todos a possibilidade de paiAicipaçãò.

Vale dizer, por fim, que a EC 19, aó' dar ponteúdo
totalmente diverso ao art. 39, caput, e ao alterar a/rêdação dó artigo
206, V, suprimiu a obrigatoriedade de um regime jurídico único para
todos os servidores públicos, podendo ser instituído o rógimé misto.

Entretanto, insta salientar que', ; y a lei de
responsabilidade fiscal em seu artigo 16 menciona, ique quando a
administração aumenta a sua despesa, mister se faz anexar aos autos a
estimativa de impacto financeiro. ' ,

É o parecer com nossas homenagens.

Guaçuí-ES, 27 de dezembro de 2008.

ESCIVIG

a (9FLS

mhoM Mus

Proct 01

I,

■ ;

Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560-000 - Tel.: (0xxi28) 3553-1493
Guaçuí - ES.
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Pelo presente projeto de lei, o executivo municipal submete ao crivo
desta Casa de Leis, a criação de emprego público para o CAPS I do
Município.

O Ilustre Procurador do Município versa sobre o regime jurídico,
salientando que a EC 19 dá condições para o Regime Misto, porém, pelo
que se depreendo, s.m.j., até a presente data o regime adotado pelo
Município de Guaçuí é o Único. Desta forma o presente projeto é a
criação de um regime ainda não adotado.

Por outro lado, a contratação temporária solicita seja aberto um exame
seletivo para os candidatos, o que não se vislumbra no presente projeto. E
sabido que já existem ocupantes dos cargos e que não se está fazendo
"admissões", mas, com a criação do sistema que ora propõe a iniciação
dentro deste conceito haverá de ser encarada como início contratual, até

porque as contratações temporárias não permitem prorrogação.

Por outro lado, na forma do art. 37 da CF os empregos públicos sevem
ser admitidos mediante concurso público ou processo seletivo público de
modo a assegurar a todos a possibilidade de participação.

Também, no caso presente, não foi oferecido o impacto financeiro, peça
importante para uma melhor análise de dispêndio.

Por outro lado haveremos de atentar, se for o caso de contratações ou
preenchimento das vagas ali descritas, o impedimento imposto aos agentes
públicos no período eleitoral, vez que o inciso V do art. 73 da Lei 9.504
veda a nomeação, contratação ou de qualquer forma admitir, demitir, etc.

O presente projeto está em pauta para uma reunião extraordinária, o que
inviabiliza, pelo exíguo tempo, de uma melhor análise, razão pela qual fica
ao crivo dos senhores vereadores.

Guaçuí, 30 de dezembro de 2008

Daniel'Freitas,

Procurador liirídico
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residente da CMG

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI 094/2008 - Dispõe Sobre a Criação do Emprego Púbiico de
Médico infectologista, Médico Hepatoiogista, Psicòiogo, Enfermeiro, Farmacêutico,
Assistente Sociai, Técnico em Enfermagem, Auxiiiar Administrativo, Motorista, Auxiiiar de
Serviços Gerais, no Quadro de Pessoai do Executivo Municipal, e dá Outras
Providências.

ESCMG

^oíFLS

Exmo. Sr. Presidente:

Nós, in fine assinados, membros da Comissão de Justiça e Redação Final da Câmara
Municipal de Guaçui, somos pela TRAMITAÇÃO NORMAL do Projeto de Lei n^
094/2008, de autoria do Poder Executivo Municipal, de acordo com o Parecer do
Assessor Jurídico desta Casa de Leis.

Saia das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçui-ES., 31 de dezembro de 2008.

HÉLIO GONÇALVES MURUCI.

HÉLIO JOSE DE CAMPOS FERRAZ

NINA LÚCIA CRISTIANO BRASIL

elator -

idente

embro -
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
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Exmo. Sr. Presidente:

Nós, membros da Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara
Municipal de Guaçuí, nada temos a opor em relação à apreciação do
PROJETO DE LEI N- 094/2008 - Dispõe Sobre a criação do Emprego
Público de Médico Infectologista^ Médico Hepatoiogista, Psicólogo^
Enfermeiro^ Farmacêutico^ Assistente Social, Técnico em Enfermagem,
auxiliar Administrativo, Motorista e Auxiliar de Serviços Gerais, no Quadro
de Pessoaí do Executivo Municipal, e dá Outras Providências, projeto de
autoria do Poder Executivo Municipal, de acordo com o Parecer do
Assessor jurídico desta Casa de Leis e da Comissão de justiça e
Redação Finai.

Saia das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 31 de dezembro de 2008.

HÉLIO JOSÉ DE CAMPOS FERRAZ

JOSÉ LUIZ PIROVANI

HÉUO GONÇALVES MURUCl

Re

Presidente

emb
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A P R OW A Câmara MunicipaCde Çuaçuí
Estado do Espírito Santo

ESCMG

F1

CÂMARA MUN0 Í^GUAÇUl

Os Vereadores que esta subscreve, com assento nesta

Casa Legislativa, nos termos artigo 227 e ss., do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Guaçui, propõem a seguinte
emenda ao PROJETO DE LEI N- 094/2008 - Dispõe Sobre a criação
do Emprego Público de Médico Infectologista. Médico
Hepatologista, Psicólogo, Enfermeiro, Farmacêutico,
Assistente Social, Técnico em Enfermagem, auxiliar

Administrativo, Motorista e Auxiliar de Serviços Gerais, no
Quadro de Pessoal do Executivo Municipal, e dá Outras
Providências.

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao artigo 10 do Projeto de Lei

acima evidenciado, o qual terá a seguinte redação:

Artigo 10. Para cvasprlmento da presente Lei o
Executivo Municipal obedecerá aos critérios de
contratação na forma do artigo 37 da Constituição
Federal, com autorização legislativa.

Os artigos seguintes deverão ser renumerados.

Sala das Sessões, Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçui-ES., 31 de dezembro de 2008

VERE

10HE

READOR

DRiMTDE LIMA

ORA-

iVES MURUCI

RUBElíã^^MRRCELINO DE SOUZA

-VEREADOR-

p-
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Exmo. Sr. Presidente:

^a Comissão de Justiça
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^
PresISfente da CMG

A Comissão de Justiça e Redação Final da Câmara Municipal apresenta
Redação Final do Projeto de Lei n^ 094/2008 - Dispõe sobre a criação do emprego público
de médico infectologista, médico hepatologista, psicólogo, enfermeiro, farmacêutico,
assistente social, técnico de enfermagem, auxiliar administrativo, motorista e auxiliar de
serviços gerais, no quadro de pessoal do Executivo Municipal, e dá outras providências.
Aprovado em 31 de dezembro de 2008, a saber:

PROJETO DE LEI 094/2008

ES

5a

"Dispõe sobre a criação do emprego público
de Médico Infectologista, Médico
Hepatologista, Psicólogo, Enfermeiro,
Farmacêutico, Assistente Social, Técnico de

Enfermagem, Auxiliar Administrativo,
Motorista, Auxiliar de Serviços Gerais, no
Quadro de Pessoal do Executivo Municipal, e

dá outras providências".

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA
a seguinte Lei:

Art. Is. Ficam criados empregos públicos de Médico Infectologista,
Psicólogo, Enfermeiro, Farmacêutico, Assistente Social, Técnico de Enfermagem,
Auxiliar Administrativo, Motorista, Auxiliar de Serviços Gerais, no Quadro de Pessoal do
Executivo Municipal, especificamente para atuar no programa DST/AIDS, com a
quantidade de vagas especificadas no quadro abaixo:

EMPREGO DST/AIDS VAGAS CARGA HORARIA

Médico Infectologista 01 20 h/ s 4/h d

Médico Hepatologista 01 20 h/ s 4/h d

Psicólogo 01 20h/s4/lid

Enfermeiro 01 40 h/ s 4/h d

Farmacêutico 01 20h/s 4h/ d

Assistente Social 01 20h/s 4h/ d

Técnico de Enfermagem 02 40 h/s 8/h d ^

Auxiliar Administrativo 01

/

40 h/s 8/h d

Auxiliar de Serviços Gerais 01 40 h/s 8/h d

Motorista 01 40 h/s 8/h d
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Parágrafo primeiro. O profissional que ocupar a função de
coordenador deverá trabalhar às 20 horas prevista neste anexo e mais 20 horas
referente à coordenação do programa, totalizando 40 horas semanais.

Parágrafo segundo. A coordenação municipal do programa somente
poderá ser ocupada por profissional envolvido no programa e que tenha nível superior.

Art. 2s. O pessoal admitido para o emprego público terá sua relação de
trabalho regida pelo Decreto de Lei n° 5.452 de 1° de maio de 1943 — Consolidação das
Leis do Trabalho e legislação correlata, naquilo que a lei não dispuser em contrário.

Art. 3fi. A contratação do pessoal para o emprego público deverá ser
precedida de concurso público de provas ou de provas e títulos, conforme a natureza e a
complexidade do emprego.

Art. 4®. O contrato de trabalho será feito por prazo indeterminado e
somente será rescindido por ato unilateral da administração púbhca nas seguintes
hipóteses:

I — Prática de falta grave, dentre as elencadas no art. 482 da CLT;

II — acmnulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;

III - necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de
despesa, nos termos da lei complementar a que se refere o art. 169 da Constituição;

IV - insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual se
assegurem pelo menos um recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, que será
apreciado em 30 ( trinta ) dias, e o prévio conhecimento dos padrões mínimos exigidos
para continuidade da relação de emprego, obrigatoriamente estabelecidos de acordo com
as peculiaridades das atividades exercidas;

Art. 5®. Aplica-se às leis a que referem os arts. 1°, § 1°, e 3°, V, o
disposto no art. 246 da Constituição Federal.

Art. 6®. Os Salários fixados para os cargos. Médico Infectologista,
Psicólogo, Enfermeiro, Farmacêutico, Assistente Social, Técnico de Enfermagem, serão
fornecido e fixada pelo Governo Federal, divulgada pelo Ministério da Saúde e adequada
a realidade do município.

Parágrafo primeiro. Os salários fixados para os cargos acima
relacionados acompanham o anexo 1 da presente Lei, havendo alterações de valores os
mesmos deverão ser apreciados pelo Legislativo Municipal.

Parágrafo segundo. O servidor que ocupar a função de coordenador
terá uma gratificação de 30% (trinta porcento ) em seus vencimentos.

Art. 7®. Os Salários fixados para os cargos de Auxiliar Administrativo,
Auxihar de Serviços Gerais e Motorista, serão regidos pela tabela salarial dos
funcionários da Saúde, constantes no Plano de Carreira e Salários da Classe conformj
tabela abaixo:

I - Auxiliar de Serviços Gerais - Carreira I - Letra A

II - Auxiliar Administrativo - Carreira III - Letra A



Art. 8e. Ficam definidas as atribuições dos empregos constantes
r desta Lei:

DO MÉDICO INFECTOLOGISTA

COMPETE AO MÉDICO TNFECTOLOGISTA DO PROGRAMA DST/AIDS

I - Captação dos sintomáticos e assintomáticos com utilização de
abordagens sindrômica e etiológica;

II - Solicitação de exames laboratoriais (especialmente a sífilis e o HrV
em gestantes), inclusive os complementares após resultado positivo de HIV, para
proceder o encaminhamento do usuário à US de referência local ou SAE de referência
regional;

III - Diagnóstico e tratamento das DST e de complicações, passíveis de
resolução na UBS, do HIV e outras DST (usuários e parceiros sexuais, acidentes com
material biológico, aplicação do protocolo para a redução da transmissão vertical).

IV - Realizar consultas e tratamento das PVHA de acordo com as

orientações, protocolos e normas técnicas e com fluxos de referência e contra-referência
estabelecidos entre Estado e municípios, inclusive de gestantes HrV+ e profissionais
envolvidos em acidente com material biológico, encaminhados ou não pelas UBS de seu
território de origem;

V - Atender urgências e/ou realizar encaminhamentos segundo fluxos
definidos entre municípios e Estado;

VI - Viabilizar a troca de informações sobre o tratamento das PVHA
assistidas, quando procurado pelos profissionais da UBS do seu local de origem ou por
outro SAE;

VII - Participar das discussões para atualização de consensos
terapêuticos;

VIII - Definir os casos de AIDS, conforme critérios estabelecidos pelo
MS e promover a sua notificação.

DO MÉDICO HEPATOLOGISTA

COMPETE AO MÉDICO HEPATOLOGISTA DO PROGRAMA DST/AIDS

I - Realizar Consultas para o tratamento, controle e compensação das
hepatopatias avançadas;

II — Erradicação viral das hepatites crônicas B e C, prevenindo à sua
evolução para a forma crônica avançada e o hepatocarcinoma;

III - Tratamento das doenças metabólicas e auto-imunes do ffgado,^
assim como, a deficiência de alfa 1 anti-tripsina, hemocromatose e doença de Wilson;

IV - Solicitação de exames laboratoriais ( Carga viral, PCR
quantitativo, PCR qualitativo para o vírus C, TGO, TGP, Fosfatase Alcalina, Gama GT,
Bilirrubina Total e Frações, Ferro Ferritina, Transferrina; Hbs Ag, Anti Hbs, Hbe Ag,
Anti Hbe, Anti HBC ( IgM/IgG), Anti HAV ( IgM/IgG), Eletroforese de Proteínas, Auto
anticorpos e bioquímica.

do

HS

Fl
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V
V - Atender urgências e/ou realizar encaminhamentos segundo

definidos entre municípios e Estado;

VI - Participar das discussões para atuahzação de consensos
terapêuticos;

VII - Definir os casos de Hepatites virais, conforme critérios
estabelecidos pelo MS e promover a sua notificação.

DO PSICÓLOGO

COMPETE AO PSICOLOGO DO PROGRAMA DST/AIDS

I - Realizar consulta pré e pós-atendimento, com ênfase no suporte
psicológico e/ou psicoterapêutico, quando necessário, ao usuário e à família, para a
convivência com a situação HIV+, e contribuir para a adaptação ao serviço e o
atendimento das respectivas necessidades expressas através da consulta.

DO ENFERMEIRO

ATRIBUIÇÕES DO ENFERMEIRO DO PROGRAMA DST/AIDS;

I - Realizar consultas de enfermagem, intercaladas com as consultas
médicas, de monitoramento do estado geral do indivíduo e adesão aos medicamentos;
excepcionalmente, poderão prescrever e aplicar medicamentos e solicitar exames de
rotina e complementares, de acordo com protocolos estabelecidos (segundo a Lei n."
7.498/86, regulamentada pelo Decreto n.° 94.406, de 08 de junho de 1987), e encaminhar
para outros profissionais da equipe, conforme demanda apresentada.

DO FARMACÊUTICO
ATRIBUIÇÕES DO FARMACÊUTICO

I - Controlar estoques de medicamentos conforme a demanda;

II - Alimentar os programas de informação que cabem ás Unidades
dispensadoras de medicamentos;

III - Cumprir exigências burocráticas, tais como elaboração de boletins,
mapas e relatórios, para que seja garantido o acesso do usuário aos medicamentos;

IV - Solicitar medicamentos para as DST e I.O. - Infecções
Oportunistas, na farmácia central do Estado;

V - Efetivar consulta farmacêutica com verificação das drogas
prescritas, esclarecimentos sobre dosagens e efeitos colaterais, além de estímulo à adesão
ao tratamento.

DO ASSISTENTE SOCIAL

ATRIBUIÇÕES DO ASSISTENTE SOCIAL

Realizar pré-consultas, integradas ou não com outros profissionais,
elaborando relato sobre as condições socioeconômicas e história familiar, visando a
planejar o acesso do usuário aos benefícios garantidos legalmente e aos disponibilizados
no próprio serviço.



DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM E AUXILIAR DE ENFERMAGEM

ATRIBUIÇÕES DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM OU DO AUXILIAR DE
ENFERMAGEM DO PROGRAMA DST/AIDS

I - realizar procedimentos de enfermagem, dentro de suas competências
técnicas e legais;

II - realizar procedimentos de enfermagem nos diferentes ambientes,
Unidades de Saúde e nos domicílios, dentro do planejamento de ações traçadas pela
equipe;

III - preparar o usuário para consultas médicas e de enfermagem,
exames e tratamento na Unidade de Saúde;

IV - zelar pela limpeza e ordem do material, do equipamento e das
dependências da Unidade de Saúde, garantindo o controle de infecção;

V - realizar busca ativa de casos de doenças infecto-contagiosas;

VI - contribuir, quando solicitado, com o trabalho realizado pelos
demais profissionais envolvidos;

VII - executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e
sanitária, no âmbito de sua competência;

VTII - realizar ações de educação em saúde aos grupos de controle de
patologias;

IX - realizar atividades de enfermagem, conforme competência legal,
correspondente ás áreas prioritárias na intervenção na Atenção Básica, definidas na
Norma Operacional da Assistência á Saúde- NOAS 2001;

X - outras ações e atividades a serem definidas de acordo com
prioridades locais durante o desenvolvimento do Programa.

DO AUXILIAR ADMINISTRATIVO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

I - Atender o publico, verificando a organização para o atendimento do
profissional em serviço, observando a ROA de atendimento;

II - Efetuar o controle da agenda de consultas;

III - Verificar horários disponíveis e registrar as marcações realizadas'
para mantê-las organizadas e atualizadas;

asls

IV - Atender os pacientes, procurando identifica-los, averiguaij^í^sj
necessidades e o histórico clínico dos mesmos;

V - Receber recados e encaminha-los ao profissional;

VI - Controlar fichário e/ou arquivo de documentos relativos ao
histórico do paciente, organizando e mantendo-os atualizados;



VII - Pode esterilizar os instrumentos e desempenhar outras tarefas
afins, para auxiliar o profissional;

VIII - Preparar e enviar formulários de atendimento para a Secretaria
de Saúde, assegurando que os mesmos serão alimentados nos sistemas próprios;

IX - Guardar nos arquivos das unidades os números de procedimentos
realizados, visando se resguardar de auditorias ou prestações de contas;

X - Pode receber propagandistas de laboratórios;

XI - Pode datilografar ou digitalizar fichas e recibos;

XII - Preparar o paciente para o atendimento;

XIII - Instrmnentar o profissional;

XIV - Manipular materiais restauradores;

XV - Promover isolamento relativo;

XVI - Elaborar relatórios;

XVII - Executar outras tarefas de mesma natureza e mesmo nível de

w

fls.^

dificuldade.

DO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

ATRIBUIÇÕES DO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DO PROGRAMA
DST/AIDS

I - Desempenhar serviços de limpeza e desinfecção das unidades de
saúde;

II - Desempenhar Serviços de Vigia nas unidades de saúde;

III - Desempenhar ações de serviços gerais, auxiliando as diversas
ações do programa;

IV - Desempenhar demais ações previstas no plano de carreira, cargos
e salários da Secretaria Municipal de Saúde, regida pelo estatuto dos servidores públicos
municipais.

DO MOTORISTA

ATRIBUIÇÕES DO MOTORISTA DO DST/AIDS

I  - Desempenhar atividades, dentro e fora da comarca de ojãgem,
envolvendo à execução de trabalhos relacionada à condução, manutenção, abastecim^to
e limpeza de veículos automotores, utilizados no transporte das equipes do Pro^ama
Saúde da Família ou da Vigilância Epidemiológica ECD;

II - Vistoriar o veículo com o objetivo de certificar-se de suas condições

de tráfego;
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III - Registrar a movimentação e o recolhimento dos veículos tendo em
vista o controle de sua utilização e localização, passando para o responsável pela frota
todas as informações a ele relacionadas;

IV - Informar ao setor de mecânica e aos responsáveis em relatório
preenchido, problemas detectados no veículo;

V - Cuidar e zelar pelo veículo, observando a kilometragem correta
para troca de óleo, observando a água, entre outros acessórios do veiculo realizando
assim uma vistoria preventiva;

VI - executar outras tarefas, da mesma natureza e grau de
complexidade.

VII - Manter todos os documentos pessoais em dia, e em caso de
deslocamento do veículo estar portando todos seus documentos;

VIII — Seguir as normas de trânsito, evitando ser multado, uma vez
que a multa será descontada de seus proventos sendo esta de inteira responsabilidade do
condutor, salvo em justificativa plausível.

CABE A TODA EQUIPE EFETIVAR AS ATIVIDADES RELATIVAS A:

I - Acolhimento humanizado do usuário e familiares;

II - Aconselhamento em todo momento que se fizer necessário,
abrangendo parceiros sexuais, gestantes e outras.

AO PROFISSIONAL INDICADO COMO COORDENADOR MUNICIPAL CABE:

I — Liderar a elehoração de planos municipais de trabalho em DST e
AIDS;

II - Promover a descentralização da atenção à saúde em DST e AIDS
para todas as US, nas ações de sua competência;

III - Liderar a organização do trabalho na US de referência local e/ou
SAE;

III - Promover a integração da equipe, a observância e a utilização
eficiente das normas, protocolos, fluxogramas, pactuações e fluxos de referência
disponibilizados para a atenção em DST/AIDS;

IV - Articular com os setores que poderão garantir a aquisição e
dispensação de instunos, no nível local (farmacêutico, auxiliar ou técnico de enfermagem,
profissionais administrativos) e estadual, e outros procedimentos administrativos
(burocráticos) necessários ao cumprimento das metas e objetivos do programa;

V - Promover a articulação de dados (notificação) das DSTs, inclusive
da sífilis congênita e do HIV nos casos cabíveis (gestante e acidentes ocupacigpecís,
quando atendidos na UBS);

VI — Articular com profissionais que realizam serviços coibjins a
diversos setores da UBS, destacando-se para as DST e AIDS:

VII - O técnico ou auxüiar de enfermagem - realiza a coleta de sangue;
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VIII - o auxiHar administrativo - recepciona usuários e famiHai
orientando-se para o atendimento, além de tarefas burocráticas necessárias ao
desenvolvimento geral das competências estabelecidas na atenção em DST e AIDS;

IX - O farmacêutico - controla o estoque e realiza dispensação de
medicamentos, solicitando as aquisições conforme a demanda;

X - O responsável pelo laboratório municipal ou pela compra de exames
- garante a realização dos exames preconizados para a rede básica (DST, HIV, HIV em
gestante, VDRL, Hepatites Virais).

XI - Articular parcerias e estruturar as condições para a educação
permanente da equipe (cursos, oficinas, treinamento em serviço, etc) e de profissionais de
outros setores afins, cuja capacitação se torna necessária para que a realização das ações
seja possibilitada;

XII - Articular e estabelecer parcerias com instituições da sociedade
civil que possibilitem a implantação e/ou ampliação de ações de prevenção e intervenções
voltadas para as populações mais vulneráveis.

Art. 92. Os casos omissos serão submetidos à decisão conjunta da
Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de Saúde, através de
regulamentação própria, aprovada pelo Legislativo Municipal.

Art. 10. Para cvunprimento da presente Lei o Executivo Municipal
obedecerá aos critérios de contratação na forma do artigo 37 da Constituição Federal,
com autorização legislativa.

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, "Dr. Francisco Lacerda de Aguiar".

Guaçuí-ES., 31 de dezembro de 2008.

Hélio,

Relator da Comi

Hélio José de

Presidente da Comíssd

a

de

C

eJ

ves Muruci

ustiça e Redação Final

os Ferraz

tiça e Redação Final

Nina LúciciC^^isn^no Brasil
Membro da Comissão de Justiça e Redação Final
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Parecer ao projeto de lei 094/2008
Ao Emq Sr Prefeito Mutiícipa! de Guaçuí - ES

'í :/■ i ' i-uifl: ' ÍH;:'/ ■
Trata-se de um Projeto de Lei, onde o próprio Poder

Executivo almeja a .mstiturçã.Q;de.reg.i.mç;jurídico misto.

■s'; o denominado regime: unicista foi instituído pela atual
Conçtituição, promulgada em^ 05 de outubro de 1988, com^ o escopo
precípuo de racionalizar a admifiistração de pessoal no Serviço Público, mas
apenas em relação aos entes de Difeito Público integrados à administração
direta autárqdica e fundacíonal, administração essa que, nessa esfera, se
mostrava extremamente difiçuttadaj pelb,.diversidade de regimes que então
se aptesentava ' ' '

.  ' ■ : ■ ■ 'T ■

•íii; ' : ' ! Ocorre quditraitiita' ;iiiiQ. STF uma ADIN, onde está registra
a inóóhytituGionaJjdadéTormal da eireddai constitucional 19, o que levaria o
presente projeto.dé lei a inconstitucíonjalídade absoluta.

,L, ■ Assim, resta, flagrante que a proposta trata de matéiia
que-teve sua eficácia suspensa/peía Gqrte Suprema, mantendo a redação
anterior a emenda; constitucional ; 19;, ..OjU.;seja, atualmente existe somenteuma possibilidade'de Tegime:,.:jurídicò 6'não mais a possibilidade de regime
jurídico misto, conforme se |pVetende com o referido projeto de lei. Senão

ESCMG

3orL.o

vejam.oS;:

üi; 1 ■

ADI-MC ,2135 y D.ISXRJTO FEDERAL
■  .MEDIDA CAUTEL^f^'^^ DIRETA DE

!  :l!r/COAfS7TTL/CÍÍ^//^
, Relàtor(a).:,. MIM..yJ^'ERI] DÂ-SILVEIRA
,  ; Relatór(à) p/jAcordão:' \Mi^ GRACIE (ART.38,IV,b, do

■  ̂ fUSTF)juÍgarríèhió:- 02/^08/2007 Órgão Julgador:
Tribunal piénô]

i;

L  . ■

"iJ;

XPüblicaçãó lX li i' :, .:.

DJe-041 Úivè-G 06/03-2008 PUBLIC 07-03-2008
FME!^TXOL-0'í'3lÒ'-hi PP-00081

Parte(s) '■ -■ ■■ '
/! : ■ . 1 ' ' ' ■ : -

;  REQTE.:'PAXXiDÔ' qmXpÂBALHADORES - PT
. ADVDÒS.: l^Z ALBERTO DÇê'SANtOS E OUTROS

REQTE,: PÃ0ÍDO DEMOCRÁTIÇO TRABALHISTA - PDT
■  .AD/DÓs.; líÉbOidfeMt Melo pA silva e outro
: R.EÓTé. : RÃRpDq]^^ÓN^^ BRASIL - PC DO B
': ÁDV::EPAy'BÓ'MÀ€mPO :GVMARÃES

'■ í « í nnACTí _ DCDREÇXteX ■PÂpMDOÈm^ BRASIL - PSB
i|-: 'li ■ ■ XDVÓOSU '^UlZlljàRlIÓ^Ç-^^^ME^^DES COVÊLLO E OUTRO

REQDÓÍuCOMmksSpi^
■  , i

Emérita
!  j. ' ' , jV■ ' ' ' f ■ ' ' ' i
MEÓIDA QAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE
INCQNSTITUÇIÕ^NALIDADE. PODER CONSTITUINTE

(■. ' rn : í. ;v!I :; ;T.. . m.í;
'  rt -j. . .'ly!;;;:

;  . , ; 1Í,.|Í :Vi ;;tiv '''! ■ ' . ' Í'I.T
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.%EFhmADOR. PROCESSO LEGISLATIVO.COr^STÍThCION/ÚL i^, DEk04.06.1998. ART. 39,
CONSTITUIÇÃO FEÚERAL. SERVIDORES PÚBLICOS.
JÚRÍÓTCÓ í5/>^Ça; PROPOSTVl DE IMPLEMENTAÇÃO,
DÜRÃNTE A ÃtiViDADÉ l CONSTITUINTE DERIVADA, DA
FIGURÁ^DO cÓMaTÒ DE EMPREGO PUBLICO. INOVAÇÃO
OUE NÁÒ omèvÉkÃ aprovação DA MAIORIA DE TRES
QUINTOS DÓ^kl^EMBROS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS
OUANDÓ DÃ i APRECIAÇÃO, EM PRIMEIRO TURNO, DO
destaque PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO (DVS) N° 9.SUBSflJUIÇÃ^y^':f^A\ÉÍAB0RAÇÃO DA PROPOSTA LEVADA A
SEGUNDO TURNO, DA REDAÇÃO ORIGINAL DO CAPUT DO
ÀBt 39 >PELÓ^ TEXTÒ ^ inicialmente PREVISTO PARA O.pkRÃMFÓmm^M^'dispositivo,_NOS TERMOS DO
syBST0UTI^Çi/-iMÃ^^^ SUPRESSÃO, DO TEXTOCON5TÍTÍA'ik^^ÃE,$^":Ekf^PESSA MENÇÃO AO SISTEMA DE
REGÍME y jURÍDlG(^^ DOS SERVIDORES DA
ADMINISTRAÇÃO ' àlÍBlilCA. RECONHECIMENTO, PELA
maioria . DÒ PIÍENÁRIoHdO supremo TRIBUNAL FEDERAL,
DA pLAUSIBILIDAÒE DÁ'alegação DE VICIO FORMAL POR
OFENSA ÀO ÂRT. 60, §'2°, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
RELèvÂNCik JÚRIDTCÃ; das demais alegações de
ÍNCÒÜSTljUClÓNALIDÃ_ÚE FORMAL E MATERIAL REJEITADA
POR ' uNANÍMIDADE. 'í.i A matéria votada ern destaque na
Gamara dóS 'Deputados nó DVS n° 9 não foi aprovada em
prirháfo iuóho,. pois obteve apenas 298 votos e não os 308
necèssarioskManteve-sê^, assim, o então vigente caput do
art '39 qóè'trãtayà 'do' régime jurídico único, incompatível• conGkkfígêi^^dó \en^ 2. O deslocamento do

■  texto do■ ^ termos do substitutivo
o  desse mesmo dispositivo

tentativa de superar a nao

aproVáçã&^^dpÕD^kil^.^i iid^^^
' jtjr/c^co:Íi:;í?rt||otj^ redação originai suprimida,cifcunstãnóiá'gué^péfmitíui',ã implementação do contrato de
. émpredà j?útíliç^^^ que; à revelia da regra constitucional

.. áúè ^exrge' 6 qubrúim' de- ttês quintos para aprovação de
'  'âáaftiuêY rnúdartÇa ;:cpnst:itucional. 3. Pedido de medida

éàüteiár diefefidò/kdéssà forma, quanto ao caput do art. 39
da Cpnstiiúiçà.ò Federal,': ressalvando-se, em decorrência dos
éfeitós ex nuiíc dà^dèciÉão, a subsistência, até o julgamento^éfiriitivo dá' àçaó, ;da 'validade dos atos anteriormente

'  ,práticados cóni .bó!se èrn legislações eventualmente editadas
durante a vigência dó dispositivo ora suspenso. 4. Ação
dir.età juigaidaApiiéjudicada' quanto ao art. 26 da EC^ 19/98^
pêlo éxauriméntò'do prázó estipulado para sua vigência. 5.
Vícios formais ■ é niaiqriais dos demais dispositivosPo:nstkuàÍohaisyimpàg'n'aà^ todos oriundos da EC 19/98,

. Ópãfehiêment^ irieXIst^jtds ante a constatação de que as
r; mudanças, de-rèdaç^^-fi^^^ PO curso do processo'  lêgisía'tivb-: 'hãô' ãàórà^'m"'substancialmente o sentido das

'  ' ■ 'krodfísi^õép':;ao^ 'fÍnak e de que não ha direito
adqulridó regime jurídico anterior. 6
^èdidó\dé fnedidaicaqtejadp^ deferido.

;  '.-.l-y. i ; ■ . ' :'')'i-ijv
■  ' 1 -i' Ü

, Decisão ■ . , i.

Lb

CtVlG

í.- 1.



Após o relatório e as sustentações orais da tribuna, p
requerentesAtidò- dos Trabaihadores-PT, do Dn L
Alberto dósI^Santos, e do Advogado-Geral da Uniao, D
Gilmar Fer^i^eirà: Mendes/ ] o Tribunal deliberou suspender
aáreciàção da firocesso] de pedido de concessão de hmrtiar.

:^rehÍdiM d; jpl^niè Ministro Marco Aureho.
Pletiahio/ 27^sSzÓQ:lí; :

becisão: Após'p vdU dòSsenhor Ministro Néri da Silveira,
Reiaior/ deferindo a Vmedida acauteiadora para suspender a
eficácia do artigo 391 cabeça, da Constituição Federai, com a
redâçãà imprimida':pieia Ernenda Constitucional n° 19, de 04

' ]deÁfàtiho:,'de ■199S,kem rázão do que continuara em vtgor a
redação drigihal da'Constituição, pediu ,vista, reiativarnente
i esséprtígp^ a Seridard Ministra Eiien Grade. Em sequencia,
; o Tributiàl, pof unanimidade, declarou o prejuízo da açao; direta,: ' ' düaMot àó ataque ao artigo 26 da Emenda
: cdnsbtuciondi \mP/ [l9/^8. . O Tribunal, por unanimidade,

indèjeriu la^i^édidaSçàutplár de suspensão dos incisos X e
r XÍlb'dd'ayÍqH''37yfd)!cãhé^a do mesmo artigo; do § 1 e
'  135; do § 7° do artigo 159; e
^  dõShtiso V dómig6. 2^6,1 todos da Constituição federa', c<,mà Fedaçãó jmphrtriila pelá Emenda Constitucional n° 19/98.

Vóióú o Vfesidehté,- ^ Ministro Marco Aureho.
.Reiàtivãrnèn-tp\á dsied artigos, a Senhora Ministra Eiien
Grácie, esteve'\ausenté, justificadamente, nao participando
da votação. Após o. voto do Relator, indeferindo a medidacautdiar qdanià àd §2° dp artigo 41 da
corh a redaçãó dp 'Emenda Constitucional n° 19/98, foi
suspdnsa ã ay>rPéiàção::AÚsentes, justificadamente, o Senhor

, Ministro Çelsò'dd Mello, e, neste julgamento, o Senhor
'  i^ihfstró Nelson Jòbím, ]Plénáno, 08.11.2001.

•  ' ' : i""' ! '• " J. ' ' V'' "

Decisãò: Àpós os dotos^dã Senhora Ministra Eiien Grade e do
,Sénhò/'MmiMi^:Sepul/éda Pertence, acompanhando o voto
dÓ'Réldtdf/ydferíndó ^|7í!rn/nar para suspender a eficacia do

:  ■. ' Á' i/./i?nn<:tituicão Federal, com a redaçao

Io

GGW

de IdSSApè^u-^ Ministro Nelson jooin .votoá o 'Sedhòhfl^ihistrh- Gilmar Mendes por suceder
ÈenhhrMinistrd Nmda ̂ Úvern^ que já proferira voto
Presidência' dd^^eh\hor' Ministro Marco Aureho. Plenário,
27:06,2002/

' DébisãorPênÁ^dd d pédido de vista do Senhor Ministro
Nelsbn Jobimp justificadamente, nos termos do § 1
artigd l° da RdSpíáção n°'278, de 15 de dezembro de 2003.hêsidência'çlp S&nl^r Mpistro Maurício Corrêa. Plenário,
28:à4.20CÍ^: }' : ' '
Decisão:- Pi^osddgúihdp 'no julgamento, após o voto do
Senhor MinjstrO NÓIson. Jqbim (Presidente}, que indeferia aliríiiriab-.pêdiu' visjaldóá dutos o Senhor Ministro Ricardo
ievvanddy^ry^^id-Msê^^^ ^ Senhora
Mihistrd'" é' ijed':^%iràdier\è/:peste julgamento, os Senhores
M:riiishÒsJCeíéd/^'kym^^^ 23.03.2006.

.vpMív! . . .
; í!' ^ i

■■ 'V: !
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PROCESSO INTERNO

N° ...039 / 200 ̂

Câmara Municipal de Guaçuí
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

N" do Protocolo;

Data da Entrada: 02/02/2009

ASSUNTO;

Veto ao Projeto de Lei nS 094/2008.

AUTUAÇÃO

dias do mês de .f.êy.erej.,ro...(02). de dois

, nesta Secretaria,

..figura , Secretário, autuo os
documentos que adiante se vêem, Eu Robson Dia,^ Moujpâj,

e subscrevo e assino.



AUTUAÇAO

Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Este o n®,

Sala das Sessões, em

Secretário(a)

VETO N° 02/09

VETO AO PROJETO N° 094/09

Autoria; Poder Executivo Municipal.

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos

ao Exmo. Sr. Assessor Jipídico da CMG

Sala das Sessõesy^^

Prfif^dente da CMG

3O
O

o presente Veto Total foi oferecido pelo Prefeito Municipal está amparado
dentro de sua prerrogativa estabelecida no art. 51 da Lei Orgânica do
Município.

Trata-se de um procedimento oriundo de própria iniciativa do Executivo que,
ao entendimento do mesmo elaborou o texto que agora alega sua
inconstitucionalidade.

Fez a procuradoria do município parecer dizendo de sua inconstitucionalidade,
porém de se observar que ao encaminharem o projeto para apreciação
legislativa não foi este posicionamento da mesma procuradoria.

A argumentação trazida para o ato do Executivo está por si só consolidada,
razão pela qual merece a apreciação desta Casa de leis.

Ao crivo dos senhores Vereadores.

Guaçuí, 03 de feven 20iro

Jreita

Jurura

\



A UTUAÇAO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Este o n"

Sala das Sessões, em

Secretário(a)

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exmo. Sr. Presideij^e da Comissão de Justiça

Sala das Sessões em

esidente da CMG

£S

MCOMISSÃO DE lUSTIÇA E REDAÇAO FINAL

VETO W 02/2009 - Veto ao Projeto de Lei
rir 094/2008 - Dispõe sobre a criação do
emprego púbíico de Médico Infectoiogjsta,
Médico Hepatoíogista, Psicótogo, Enfermeiro,
Farmacêutico, Assistente Sociai, Técnico de
Enfermagem, Auxiiiar Administrativo,
Motorista, Auxiiiar de Serviços Gerais, no
quadro de pessoai do Executivo Municipal, e dá
outras providências.

I - RELATÓRIO

O Executivo Municipal de Guaçuí, ES, coloca ao crivo do Plenário desta
Casa Legiferante o Veto n- 02/2009 - Veto ao Projeto de Lei n- 094/2008 -
Dispõe sobre a criação do emprego público de Médico Infectologista, Médico
Hepatologista, Psicólogo, Enfermeiro, Farmacêutico, Assistente Social, Técnico de
Enfermagem, Auxiliar Administrativo, Motorista, Auxiliar de Serviços Gerais, no
quadro de pessoal do Executivo Municipal, e dá outras providências.

II - VOTO DO RELATOR

V  j

O presente veto estribado no artigo 51, § 1-, da Lei Orgânica Municipal,
vetar, na sua totalidade o projeto acima mencionado, por julgá-lo inconstitucional.

Não veio acompanhado o veto a necessária justificativa do Chefe do
Executivo, ao ser sanado a ausência da justificativa ao veto somos pela tramitação
normal e ao final o acolhimento do veto.

Está obedecida a técnica legislativa.

Em face do exposto, considero o veto pertinente, jurídico, tecnicamente
correto e, no mérito, o acolho.

Voto pela aprovação do Veto.

Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES., 19 de fevereiro de 2009.

D RIVA PEREIRA

Relator



CUG-^Q

FLS._^

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí, ES.

A Comissão de }ustiça e Redação Final da Câmara Municipal de Guaçuí,
ES, em sessão do dia 19 de fevereiro de 2009, opinou unanimemente pelo
acolhimento do presente Veto dada a inconstitucionalidade do Projeto de Lei n-
094/2008 e, no mérito, pela aprovação do VETO n- 02/2009, do Executivo
Municipal de Guaçuí, ES.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores Miguel Arcanjo Riva Pereira,
Thayro Dascani Zini Moreira e Josilda Amorim de Lima.

Saia da Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES., 19 de fevereiro de 2009.

THAYRO DASCANI ZINI MOREIRA

- Presidente

JOSILDA AMORIM DE LIMA
- Membro
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CNPJ n° 27.174.135/0001-20

OF/PGM/N;° 026/2009/PMG.

Guaçuí - ES, 26 dé fevereiro dê 2009.

Do: Procurador Geral do Município

Dr. MATEUS DE PAULA MARINHO

Saladas

e.
o.

-SET

snente

NICIPALDEGÜAÇUICAMA

Ao: Exmó Sr. Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí-ES:;

Senhor Presidente:

Através do presénté, solicito de Vossa Éxçelêhciaj que se faça a
juntada das Justificativas aos Vetos n° 01, 02, 03 e O4/20O9V còhforme seguem em
anexo.

.  r
,  1

Sendo só para o momento, valho-me do ensejo para apresentar à
Vossa Excelência minhas,

Cordiais Saudações

ATEUS DET^AÜ

i. Prociíradoj^rGé

AftINHO

4\Awfticípio

1

Praça João Acacinhp, Ó1 - CEP: 29560-()0d - te! (28) 3553-1493 -- Guaçuí-ES



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
CNPJ/MF N° 27.174.135/0001-20

Jxi s ti fl c atiça

Sr. Presidente,
Senhores Vereadores:

Conforme solicitação verbal, encaminho para a apreciação de Vossas
Excelências, as razões que me levou a vetai" o Projeto de Lei n° 094/2008, conforme
relatado abaixo.

O referido Projeto de Lei, o qual foi aprovado por esta Casa de Leis, teve
sua matéria vetada, tendo em vista a inconstitucionalidade da mesma, conforme já relatado
no texto incluso no Veto n.° 02/2009.

ç-

¥■
Diante do exposto, solicitamos a colaboração dos nobres Edis, na apreciação

e aprovação do referido Veto com a máxima urgência possível.

Atenciosamente

Vaga érigttesdPéí"eira
Prefeito Municipal

Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560-000 - Tel: (028) 3553-1493 - Guaçuí -ES ^



VETO A;PROjETO;:;p^;LEI:n° 094^20^8.

Veto nO:-Q2/í2C);09;; ■ / I íjjj V: \' l' V íi j,

Gua^ut^;ESr.2Í\C)épanéiró;;a^ ;

•■ ; 2. ; ■ 2^;genhó.t Piiesíd^níe;;; ^ ;

ES

5FLS

APROVADO

/ÍARA MUNICIPAL Di GUAÇUl

■' Venhovà presèn,ça. dp 'Vossa ^nhoria, bem^ assim dos
demais nobres'^PàrediíqueMnteyram qssa colenda Casa Legislativa com ann^^Le^dí nos, téLmos:'db; 5:lV2§ l.o, da Lei Organ,^ MumcipaE
VETAR, na sua' totalidàde;; po;r jdigá-lo.mconstitucional, o ^09^/200S^Vque' "Dispõe ■ 'spt^rei :' ia emprego publico de me -
infectologísta, médico: hepatologistai, 'psicólogo, enfermeiro, iarmaceutu.o^Ser^:^:sociai;: téei^tco.em-enfer-magem, auxiliar administrativo, auxi l ia, de
sívlçoígíais e mótóiiyaá QO quadra de:pe:ssoal do executivo Mun.cpal e da
outras providencias.", cle'áü|^:ófia;do'Poc;ier Executivo.

.  LV ' i 2 ' '0u^idyv[dçercd ^qla'''proposição, assim se pronunciou a
■ Procuradoria, Geral do Muriicípib - PC^M,:

"t rata-se'.'dei; pm Projeto de Lei, onde o próprio
Poder 'Execiitivo almeja a instituição de regime
jiiijrídiço mi^to. : Assim, resta flagrante que ap|-opasta írata de niatéria que teve sua eficacin
'suspehsà peía Cetrtie Suprema, mantendo a redaçr o
anterior, a emenda constitucional 19, ou seiu,
átualrhè;nte'j éxlste ' somente uma possibilidaoe uc
réginie' ':jÚrídico lié ' não mais a possibilidade de
reg jmbi jurídico rnisto, conforme se pretende com o

;  feferidp prójéto de lei.''
•  ' .,-1 i■  ;!'i • •]_, \

y  ;Âlsinl:i'festa Iflãgrante que a proposta trata de matéria
nue teve ;sLia: eficáciai .su^ènsadpela' Corte .Suprema, mantendo a reoaçaoanteriiorl^aymonda co,nktitufeíbqal 19,, bu sqja, atualmente existe somente umo
possibilidade de regime juidÕiço e não mais :a possibilidade de regn ne jui lo.eo
misto, conforme se pretende icom o referido projeto de lei. Senão vejamos-

ADI-MC^2l35^/~CfF-piSmiTO FEDERAL
MEDIDj(klCAUTpLA$rfAAÇÃ^
INCQNkrXFIJi^ONAüfÚADE,
Relatori/a jr ,Min. NÊRI pA SILVEIRA
Re[atoê(aj pÍ''/^cqrdao:' Min, ELLEN GRACIE (AR r.38,.. \. ,b, o o



RISTF)Julgamen0:}\O2/Ó8/2ÓO7
Tribunal Pleno . '-íN,'-

'^Publiçã^ãM .A:, í \

i'.; '' 'DÍJelmi ':pí\/íMg tm-mr2o^
':'i:, 'rEMél^T:YOL-02310-01 PP-OOOÒÍ .■

Parte(s)

Órgão Julgador:

í:i:íííí|v
•  • '• ij •
i! 'i : 'l. ■

i ' iV>iii

- PT

PDT

ÚiàpA/[^^:}pÚGQ%É^L:lYÈÍb^ E OUTRO
^TKBQTÈ:'!}PARTIiyo':ÓóH DO BRASIL - PC DO B
' . AD\/..: PAÚÍC)-0ACPlApO ÓÜÍMARÃES

■  REQTE.: IPArMdÓ SOCIAiiSTADO BRASIL - PSB
/ Ap\yDÒ^': \ÍfuiE'/ARkÔBjO; BENEVIDES COVÊLLO E OUTRO

■ RÉpP0::J CONGRESSO PIACioNAL

ES

r^. O

\  Ementa i " 'i

'■■MEDIDh'G3\:0\UjELfiR)p . : EM AÇÃO DIRETA DE
INCOpSTfTU^pilIJ^LiÓ^^ PODER CONSTITUINTE

, i REF.ORMÃDORíP^Y processo LEGISLATIVO. EMENDA
CONSTltupiÓNiAL 1^/ ; DE Ò4.06.1998. ART. 39, CAPUT, DA

■  CÓNSTI^UIÇ^b^pl^^^ SERVIDORES PÚBLICOS. REGIME
JÚRÍDrÒÓ:pNIÇ^^^^ ^^ DE IMPLEMENTAÇÃO, DURANTE A

/  i ® FIGURA DO■  : 'rG^TRATjo pPX:Ír^pRkâÓ inovação QUE NÃO
ÓpTEVE Á\ AÍ?'FÍQ^Ã'^Ã0 ,DA RJAIORIA DE TRÊS QUINTOS DOS
PÍEPIBRÒS^ DA\X GA^ARÃ' dos DEPUTADOS QUANDO DA

■  APRECIAÇÃO, -pM/pRI/^ TURNO, DO DESTAQUE^ PARA
VQTAÇAÓ E^'^^^^^^^ N° 9. SUBSTITUIÇÃO, NA
ELABORÃÇÃplÓÁ PÈÓPpSjA LEVADA A SEGUNDO TURNO, DA
REpAÇÃO Ó.RTGÍNAL DO I CAPUT DO ART. 39 PELO TEXTO
INICIAIMÈNTE PREVISTO PARA O PARÁGRAFO 2° DO MESMO
DlSPOSlfiypX NOSTtERMOS do substitutivo APROVADO.
SUPRESSÃO, . -pó TEXTO CONSTITUCIONAL, DA ^ EXPRESSA
MENÇÃO ■ AO'?PÍSTEMA: PE PEGIME JURÍDICO ÚNICO DOS
SERVIDORESlp PA'P^>\ ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.REÇONÚpClME^íÒÃPÊÈj^ípÃIpRIA DO PLENÁRIO DO SUPREMO
TRIBÚÚAL pkhçFIApíP^ PL-PUSIBILIDADE DA ALEGAÇÃO DE
i/JCIO ' .■PPW pFà^SA AO ART. 60, § 2^, OA
Co:NSTÍTUI^.0jFEÍ^ERAL.. RELEVÂNCIA JURÍDICA DAS DEMAIS
^ÍLt^çbç-s formal e
MpTÈFLTÃL FLêj^ITApAppí\.Ú 1. A matéria votada
énT destaqüè\ija parhéÁa/^ós'Deputados no DVS n° 9 não foi
dproVàdja etrílfiprn^pppufn obteve apenas 298 votos e
não os \308 pécè5sárÍps.{. Manteve-se, assim, o então vigente
'cap:üt dp a'rí;Á 39, que tratava do regime jurídico único,
inàpmpatívéT^}^òni\ ^ PXíig do emprego público. 2. O

K, ' ÍÍW i,'r"

,1 I

I! ■ .

I  ii, •• • • •

'  • i'! ' •, ji? .

'Vrr. .-
■ : ' Jri?:: ' 1 iís!, ! ii- !■ -IS '•



iv! -ri"

«B?'
"iiíil

.■i ,
i' i

i. i-

i
.ii

>  Méè7oG#íié/7fb 2° do art. 39, nos termo\
■  sübsiiãiti^o ap^rovatíO/- pkr^ o çaput desse mesmo disposit

^  representou, assim, uma tehtaiiva de superar a nao aprovaçao
do l DVS n"^ 9'e evitar a permanência do regirne jurídico unico
previsto' nd: \t^^açàolòrÍgjnai suprimida, circunstancia quepérmitiü'a implementação do contrato de emprego publico
^ainda 4de à re^^iãiàairegj;a constitucional que exige o quorum
de: três: qüíntps ppra aprovação de qualquer mudança
constituciónaU 3., Pedido de medida cauteiar deferido, dessa

, forma,%uãnj:oVab:c art. 39 da Constituição Federal,
ressal\/'á.nddfse, p dos efeitos ex nunc da decisão,

■■^:v ■p^^íh.Éiibsiy^n!àapWtè■^^^ d^ açao, da valiríaae
■  -^\tíos'htàs'\ 'ã'iiiêri&^ praticados com base em legislações

■ 'iévehtukrnênté^ ^ vigência do dispositivo ora
" 0:'; i ;suspensy/;^Í''V4^ip';^ prejudicada quanto ao art. 26
I  ii ' : \d'ã'\$'ç p^ do prazo estipulado para sua

v':' ^ : V/gênc/4''^ e rhateriais dos demais dispositivosçenstitúêiànàisi irnphgpàdàk^ todos oriundos da EC 19/9o,
aparenieMAritd^ W ^ constatação de que as
mijdançês de \ rèdaçã6 \promovidas no curso do processo
legisléiivá Hã^o alteraram ,substancialmente sentido das
proposiçõeslvàò ffíiiãJ aprovadas e de que não ha direito

à' dquirjdo a rha^^ regime jurídico anterior. 6. Pedido
de medida cauteiar pafciaím deferido.

E

.  . . r|
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,  ' ' i
Decisão ' ■ ■■ !

Após ò reíatQrjQl e, as sustentações orais da tribuna, pelo
: requerente, i^rtldp:dós Trabaihadores-PT, do Dr. Luiz Alberto
idpdsaptos; p^óijÂfjvqgapo^^^ da União, Dr. Gilmar Ferreira

: Mende^sJ:, ió/\T'rÍbpnp^^ suspender a apreciação do
:  .piiocessó ldpfippdidjo;ddè{^ de liminar. Presidiu
,  I 11 i.1 i;Li i MÍAIcf-rr, Marro AuréUo. PlenarÜ''hei^bpiip Ministro Marco Aurélio. Plenário,

/''H\ •■ '^27:9\20i.-/\dl^ ^
Pecisãp; Após oi vdtOl/dp Sênhor Ministro Néri da Silveiia,

'  ■ Peiatori, deferindo à rnedidà acauteiadora para suspender a
'^eficácia do'drtigo^b, cabeça, da Constituição Federal, com a

■redáçã^inipri.midã pelq Emenda Constitucional n° 19, de 04 de
junho dèdi99'B; énr razqo dp que continuará em vigor a redaçao
originaiída jConsifiuiçãp, pediu ,vista, relativamente a esse
artigo, ' ta'.SénhQfà iMinistra^ElIen Gracie. Em seqüência, o
Tribunal, pof\úpaniniidade, declarou o prejuízo da ação direta
quanto ã'o atàgUe. ao artigo 26 da Emenda Constitucional n°
19/98. O iTffSünal, pof Unanimidade, indeferiu a mediaa

:  catJfe/ar 'We jè-íiyjçpensãb X e XIII do artigo 37, e
,  ■ hàbeçá' clp- ^ t'maiòc/:artigórd^^^ 1° e incisos do artigo 39; dn

iartigó 'é^p'§' '79Í e do inciso V do artigo 20o,
(ddos da' ào^ijstiiUiçãô {Fêyiêrp^ ^ redação imprimida pela

'  ̂ \^niend)àiC^rlkátác^^^ Votou o Presidente, o Senhor
■./ffjnfstfd\ÍMp^o ;y^ufeiipy \'ile'^tivamente a estes artigos, a

'■^n.hòra'- ' ■ ' '^p/síra::; 'Bf/Zen v Grade, esteve ausente.
j.üstifÍGadaniente, nqf} participando da votação. Após o^  , vero

;
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:  'n; • ■ . • = i5:
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Relator,líndeferindo a medjda cautelar quanto ao § 2 do
41 da Constituição Federal, com a redaçao da Em^Constitucional n°^19/98,^01 suspensa^ apreça^. Ai^enjustifícadamente,'o Senim Ministro Cel^^ de Medo, ne.
Ijulgamento, o Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenano
i òs.ii

^c
da

ESCMG

b

Decisão: Após os votos da Senhora Ministra Elien Crace e doP seríhor:Ministro Sepúlveda Pertence, acompanhando o voto do
y RelatóC^defèrihdU-a lim suspender a eficacia do artigo

■ :f\ ' yd-.pela^-FhjêridáíWòiii n° 19, de 04 de junho ' '
■  ■ pediu \/Ísta o\S^ríhJr f^irílstro Nelson Jobim. Nao votou o SeAi/ioMinistrd Gii^árlMehdqs^por suceder ao Senhor Ministro Neri da

Plenãrlo,

^ •1 ^'bèciJãor'RM^àcíd^'pè^^ Vista do Senhor Ministro Nelson
'y: àesó'fuésS: d' kÚ78,rà^M . o/ - •

Maurício Corrêa. Plenário,
,  ■ ■■ ; ■ ■ .;;28.G4.,^bb4: '

'  Decisãoi' PróssêgMindól hò julgamento, após o voto do Senhor
Mínistrdnpels^^ indeferia a

^  pediu vista Joâauiòs ^^nhor Ministro Ricardo Lewandov^ski
:  Ausèntéâyjustiffcadàpjént^^nesté:7c4aG7éy7tb,;os; Sé/^/70 Celso de Mello e Eros

y  ' Gra u' .. P)e'náriòl'^
■ ^ D^eG/sãDÍ'- /lp^4 ' 'o do Senhor Ministro Ricardo
\  y . Senhor Ministro Joaquim Barbosa,

'  ': 'y' yqüè' vóto anteriormente proferido pelo^
senh^i^^ lPtib^iró Nkièóh Jobim, indeferindo a
vofos (íoS JsèWhdreè' }r:Mihlstros Eros Grau e Carlos Bri ,'v' Mfefyúâp!^:fr&yiyWé:y::Ç^^^ acompanhando o voto do

■  Reátòy putÒP o Senhor Ministro Cezar Peluso.
:  Nãcj Partiypòi^yyvc^a^ãW^^ Ministra Carmen Lucia por

; sácedér àp sénhor Ministrò Nelson Jobim que ja -Au^hted} justifidádàm&nte, o: Senhor Ministro Celso de Mello e,; senhor Ministro Giimor Mendes.'S-tòyé Íll>' SeNhél,^. Ministra Eiien Grace. Pienano,
l'_i « J- U r ) : ' ' ''1 ■- ■22.06.20Ò6.

I:

Uecisãoy O^fríbiínal por. piaioria, vencidos os Senhores
MihiPtrds NMyoyJoiinj,, Ridardo Lewandowski ^ doaqunn
^ 1 aá.farUi narríalmehte a medida cautelar paraBarbosa,:' déferjü p.arciálmphte

ü-t \'>%-ír!á'^-íy-fra fi"!na

escl^irecidOf■ yigihà'i^y^:^l^pistyd , Silveira
-á£&l.' .V f|! W". -como ■ ecomo e proprio das medidas..

•i ,



cauteldfes - terá efeitos ex nunCf subsistindo a legisl ^
édità.da •^nüs terrnosi da emenda declarada suspensa. Votou
Presí^entk Ministra Elien Grade, que lavrará o acórdão. Não
participaram da vota'ção a Senhora Ministra Cármen Lúcia e o
'Senhdf ' Ministro Gilmar -Mendes por sucederem,
rèspectivamente, aos Senhores Ministros Nelson Jobim e Néri
da Silveirai Plenário,: 02i.0S,20P7.

ãL

'  - 'T"a-hnl2Í.^W'i:a'j:U^ do Município estabelece a
possibitóle; dé-hnstítJW^ do regÍ;rT]e^Jurrdlco estatutário, não contemplando a
possibílidádeídp-itidgímèi jún^idi^ no art. 97, que:

MÍV i ; "iÁráíip/' - Münicípio instituirá reaime único e
Ç  : ; ^ia^às ''íc/á^ para os servidores da

■  : vi l i adnTÍiriistrsçãò pública direta e indireta.

'F \'ÁssÍ'rm'í-Í' através de Lei Municipal
reguladora; atualmente não é possível a
instítuíçãóiídé règirnê |ü|ríd,ic,jO; mtstoJna,|áddní.n pública.

if 'i í' írd-:' i?'

■  i •' isitéb incluáivé. éiid posicionamento do Supremo Tribunal
Federal'- o aue pbde^sér obsérvado norexcerto jurisprudência! colacionado.

1  ■ . ( I . :..1 • • • I ;! . ■

-I L i ■ í;
: '1'

■  . ■ ' ,Êste;'S;enhdr■Presidente, o motivo que me levou a vetar
integralmente o^rojetbtdeibéi 'gniícaps^ este veto à deliberação
dessa Câmara ^MunicipaLde;ydr{e:adorbs. -., ' ■ i .

Sdncíò :b qüéiseiàpijéséntá ao
oportunidade protestos de djstidtiajcppsideração

to, reafirmo na
preço.IV

, ; ; i: ; :ir I, IIODRIGUCS-E£RgrR^
Preifeito Municipal
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